
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021
– SME.
20 de outubro de 2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021 – SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
053.2021.PE.031.SME.CPL4. OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual
Contratação
de Empresa especializada no fornecimento de Alimentos Perecíveis e não
Perecíveis para
atendimento das Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino do Município do
Jaboatão dos
Guararapes. ITENS: 15 – 61 – 102 e 107. REGISTRADA: DAVIDSON PEDRO M DA SILVA
– ME
– CNPJ: 11.466.699/0001-04. VALOR: R$ 24.174,80 (vinte e quatro mil e cento e
setenta e quatro
reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: 26/08/2021 a 26/08/2022.

Jaboatão dos Guararapes,26/08/2021.

Ivaneide de Farias Dantas.

Secretária Municipal de Educação.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR
UNT.

VALOR
TOTAL
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15

UVA SEM CAROÇO – (EXCLUSIVO
PARA ME/EPP) – sem semente,
nacional, embalagem primária em
sacos plásticos sem
sobreposição dos cachos, de
primeira formato do cacho e
baga uniforme numero 10 (bom),
coloração verde da fruta e dos
engaços, devendo ser bem
desenvolvida e madura, ausente
de patológicas fisiológicas na
polpa, com polpa firme e
intacta, sem danos na película
das bagas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte, com identificação
do fornecedor na embalagem,
acondicionada em caixa de
isopor medindo (60cm compr. X
40cm de larg.) altura mínima de
16cm, pesando aproximadamente
8kgs e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução
RDC 272/05, (inst. Normat. Nº 1
de 01/02/02), com os padrões de
embalagem da instrução
normativa conjunta nº 9 de
12/11/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos
administrativos determinados
pela ANVISA.

KG 2.000 R$
8,62

R$
17.240,00

61

CANELA EM PÓ – (EXCLUSIVO PARA
ME/EPP) – Extraída da casca
seca da
cinnamonumcássia,vulgarmente
conhecida como canela da China,
constituído por cascas de
espécimes vegetais genuínas,
sãs e limpas. A sua essência
deverá estar esgotadas.
Ausência de sujidades, larvas e
parasitas. Embalagem de 40
gramas. Caixa c/ 24 unidades. 
O produto deverá ser entregue
em embalagem original de acordo
com as normas técnicas da
ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) constando
identificação do produto
inclusive a marca,nome e
endereço do fabricante,data de
fabricação e prazo de validade.
Validade de no mínimo 06 a 01
ano

CX
24X 40G 40 R$

36,12
R$
1.444,80



102

MILHO MUNGUNZÁ AMARELO –
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) – Milho
seco processado em grãos crus,
inteiros, para o preparo de
mungunzá, higienizado, com
ausência parcial ou total do
gérmen, sem presença de
escarificação mecânica ou
manual, com aspectos, cor,
cheiro e sabor próprio livre de
fertilizantes, sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais,
acondicionados em saco plástico
resistente com 500g.O produto
deverá ser entregue em
embalagem original de acordo
com as normas técnicas da
ANVISA(Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) constando
identificação do produto
inclusive a marca,nome e
endereço do fabricante,data de
fabricação e prazo de validade.
Validade de no mínimo 06 a 01
ano.

UND 2.000 R$
1,87

R$
3.740,00

107

VINAGRE – (EXCLUSIVO PARA
ME/EPP) – Ácido acético obtido
mediante a fermentação acética
de soluções aquosas de álcool
procedente principalmente de
matérias agrícolas.
Padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a
distribuição no comércio em
geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet,
sem corantes, sem essências. e
sem adição de açúcares. De
acordo com a rdc n°276/2005.
Embalagem 500ml X caixa com 12
unidades.

CX
12X500
ML

100 R$
17,50

R$
1.750,00

VALOR TOTAL R$
24.174,80

 

OS PREÇOS REGISTRADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS, DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA NO
SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO:WWW.DIARIOOFICIAL.JABOATAO.PE.GOV.BR , PARA FINS
DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 15, § 2º, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ART.
12, II, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 182/2014

Publicado no Diário Oficial n.º197,20 de outubro de 2021.


